

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 968, DE 2025.
De autoria da Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe objetiva instituir o "Dia Estadual da Conscientização sobre as Experiências Adversas na Infância". 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, por 5 Sessões Ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

O projeto de lei institui o "Dia Estadual da Conscientização sobre as Experiências Adversas na Infância", inserindo-o no Calendário Oficial do Estado de São Paulo.
Do ponto de vista constitucional, a matéria se insere na competência legislativa da Assembleia Legislativa para legislar sobre assuntos de interesse do Estado, especialmente os relacionados à proteção da criança e do adolescente, conforme preceituam os artigos 227 da Constituição Federal. 
A criação de datas comemorativas estaduais é matéria de competência legislativa ordinária, com amplo reconhecimento constitucional e jurisprudencial. O projeto não acarreta criação de despesas obrigatórias nem implica qualquer impacto financeiro direto ao erário, tratando-se de medida de natureza programática e educativa.
As Experiências Adversas na Infância (ACEs – Adverse Childhood Experiences) constituem conceito de grande relevância em saúde pública e política social, contemplando situações de abuso, negligência e disfunção familiar que impactam de forma duradoura o desenvolvimento humano. A conscientização sobre esse tema tem impacto direto na prevenção de traumas, no fortalecimento de políticas de proteção à criança e no desenvolvimento de redes de cuidado e suporte familiar.
Do ponto de vista da técnica legislativa, o texto se apresenta de forma clara e concisa, em conformidade com os padrões exigidos para projetos que versam sobre datas comemorativas estaduais.
A proposição representa iniciativa legislativa de cunho preventivo e educativo, contribuindo para sensibilizar a sociedade, os profissionais da área social e da saúde, e os órgãos públicos sobre a importância do tema.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 968, de 2025.
Sala das Comissões, em
Dep. Emidio de Souza
Relator

